
Edição nº 0 - Brasília,    Publicação: quarta-feira, 10 de abril de 2024 
Documento eletrônico VDA40913341 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006 
Signatário(a):  DANIELA RODRIGUES TEIXEIRA   Assinado em: 08/04/2024 22:57:53 
Publicação no DJe/STJ nº 3842 de 10/04/2024. Código de Controle do Documento: 3fb96e28-3ebd-4664-a088-d8f138d999ad 

 

HABEAS CORPUS Nº 903262 - PR (2024/0116286-2) 

RELATORA : MINISTRA DANIELA TEIXEIRA 

IMPETRANTE  : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

ADVOGADO  : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

IMPETRADO  : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

PACIENTE  : -- 

INTERES. 

  

 : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar, impetrado em favor  

de --, em que se aponta como autoridade coatora o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

PARANÁ (Autos nº 0021434-87.2024.8.16.0000). 

O habeas corpus apresentado pela defesa foi denegado por meio de  

acórdão assim ementado (e-STJ fl. 13): 

  

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. SUPOSTA PRÁTICA 
DO CRIME CAPITULADO NO ARTIGO 155, §4º, INCISOS II E IV, DO 
CÓDIGO PENAL. 

1) ADUZIDA  A  FUNDAMENTAÇÃO  INIDÔNEA  DO 
 ÉDITO PRISIONAL. INOCORRÊNCIA. PERICULOSIDADE CONCRETA 
DO AGENTE DEMONSTRADA PELA POSSIBILIDADE DE REITERAÇÃO 
DELITIVA. FAMILIARIDADE COM TRANSGRESSÕES. ACUSADO 
REINCIDENTE, QUE OSTENTA MAUS ANTECEDENTES E POSSUI 
AÇÕES PENAIS EM CURSO PELA PRÁTICA DE INJUSTOS 
PATRIMONIAIS. NECESSIDADE DE PERSISTÊNCIA DO DECRETO 
PREVENTIVO PARA GARANTIR A ORDEM PÚBLICA. 

2) ARGUIÇÃO  DE  AUSÊNCIA  DE  MOTIVAÇÃO 
 QUANTO  

AINAPLICABILIDADE DE ACAUTELADORAS DIVERSAS DO 
ENCARCERAMENTO. RECHAÇADA, DIANTE DA CHANCELA DA 
CLAUSURA PREVENTIVA POR ESTA CORTE DE JUSTIÇA. 
IMPRESCINDIBILIDADE DA MEDIDA EXTREMA QUE DENOTA 
INSUFICIÊNCIA DAS CAUTELARES MENOS GRAVOSAS. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM 
DENEGADA. 

  

A defesa alega, em síntese, ausência requisitos para decretação da  

custódia preventiva. 

Consta dos autos que o paciente está preso.  

Requer, liminar e definitivamente, o deferimento da ordem para obter a  

revogação da prisão preventiva. 



Edição nº 0 - Brasília,    Publicação: quarta-feira, 10 de abril de 2024 
Documento eletrônico VDA40913341 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006 
Signatário(a):  DANIELA RODRIGUES TEIXEIRA   Assinado em: 08/04/2024 22:57:53 
Publicação no DJe/STJ nº 3842 de 10/04/2024. Código de Controle do Documento: 3fb96e28-3ebd-4664-a088-d8f138d999ad 

É o relatório. 

Decido. 

Do voto condutor do acórdão recorrido extrai-se o seguinte trecho, que  

revela a ratio decidendi manifestada na Corte de origem (e-STJ fl. 18): 

  

Através dos excertos acima colacionados é possível vislumbrara quo 
logrou demonstrar sua preocupação com a garantia da ordem pública, 
insculpida no prévio envolvimento do acusado com a seara ilícita, na 
medida em que ele já se envolveu em outros ilícitos, também de 
natureza patrimonial [comprovado através de certidão oriunda do 
sistema].‘Oráculo’, anexada ao mov. 13.2 dos autos nº 
000310913.2024.8.16.0017Neste particular, se denota a elevada 
periculosidade do agente, uma vez que se trata de indivíduo reincidente 
e com maus antecedentes [autos nº 0000013-
86.2007.8.16.0113(condenação pelo crime de furto, com trânsito em 
julgado em 14/08/2007), autos nº 0000030- (condenação pelo crime de 
roubo, com trânsito em julgado em 05/0588.2008.8.16.0113/2008), 
(condenação pelo crime de roubo, com trânsito autos nº 0007479-
06.2022.8.16.0017em julgado em 05/05/2023) e (condenação pelos 
crime sautos nº 000248555.2010.8.16.0113], além de estar de 
narcotráfico e receptação, com trânsito em julgado em 
06/11/2012)respondendo por outras ações penais pela prática de delitos 
patrimoniais [autos nº 0001392-, e 34.2022.8.16.0017autos nº 0007155-

16.2022.8.16.0017 autos nº0007655-].82.2022.8.16.0017 

Assim, ainda que a seja de pequeno valor e tenha sido restituída à 
vítima, tem-se res furtiva e elementos factuais que demonstram que o 
acusado já deu mostras de adotar postura criminosa em outras 
ocasiões, sendo certo que a contumácia se reveste de solidez para 
amparar o decreto preventivo. 

  

A hipótese em apreço refere-se a uma tentativa de subtração, sem a  

prática de violência ou grave ameaça a pessoa, de uma escada de alumínio, no valor 

global de R$ 300,00 (trezentos reais). É apenas esse o fato que foi submetido a 

julgamento na origem. 

Nesses casos, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem  

amadurecido no sentido de compreender que "somente aspectos de ordem objetiva 

do fato devem ser analisados", pois, "levando em conta que o princípio da 

insignificância atua como verdadeira causa de exclusão da própria tipicidade, 

equivocado é afastar-lhe a incidência tão somente pelo fato de o paciente possuir 

antecedentes criminais". Mostra-se, então, "mais coerente a linha de entendimento 

segundo a qual, para incidência do princípio da bagatela, devem ser analisadas as 

circunstâncias objetivas em que se deu a prática delituosa e não os atributos 

inerentes ao agente, sob pena de, ao proceder-se à análise subjetiva, dar-se 

prioridade ao contestado e ultrapassado direito penal do autor em detrimento do 

direito penal do fato" (RHC 210.198/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. em 14/01/2022).  

Em homenagem ao direito penal do fato, ao se afirmar que determinada  

conduta é atípica, ainda que ela ocorra reiteradas vezes, em todas essas vezes 

estará ausente a proteção jurídica de envergadura penal. Há, claro, a possibilidade 
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de eventual tutela na esfera patrimonial, ou seja, no âmbito do direito civil das 

obrigações. Nesse caminho segue a doutrina:  

  
(...) a lei penal não deve ser vista como a primeira opção (prima ratio) do 
legislador para compor conflitos existentes em sociedade, os quais, pelo 
atual estágio de desenvolvimento moral e ético da humanidade, sempre 
estarão presentes. Há outros ramos do Direito preparados a solucionar 
as desavenças e lides surgidas na comunidade, compondoas sem 
maiores traumas (NUCCI, Guilherme de Souza. Manual de Direito 
Penal. 12. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2016. p. 27) 
  

A reiteração, em outras palavras, é incapaz de transformar um fato  

atípico em uma conduta com relevância penal. Repetir várias vezes algo atípico 

não torna esse fato um crime. Rememora-se, ainda, que o direito penal é 

subsidiário e fragmentário, só devendo atuar para proteger os bens jurídicos mais 

caros a uma sociedade. Sobre o tema, voltam-se os olhos à doutrina: 

  
O princípio da ofensividade ou lesividade (nullum crimen sine injuria) 
exige que do fato praticado ocorra lesão ou perigo de lesão do bem 
jurídico tutelado (...) Tal como outros princípios já analisados, o da 
lesividade não se destina somente ao legislador, mas também ao 
aplicador da norma incriminadora, que deverá observar, diante da 
ocorrência de um fato tido como criminoso, se houve efetiva lesão ou 
perigo concreto de lesão ao bem jurídico protegido (CUNHA, Rogério 
Sanches. Manual de Direito Penal: Parte Geral. 9. ed. Salvador: 
JusPodivm, 2021. p. 119-120). 
  

Certamente, a subtração sem violência ou grave ameaça de 1 (uma)  

escada dobrável de alumínio, restituída pouco tempo depois com a captura da 

paciente, não integra a concepção de lesividade relevante ao ponto de justificar a 

intervenção do direito penal no caso concreto. A eventual reiteração de condutas 

dessa natureza não altera essa conclusão. 

Para a aplicação do princípio da insignificância, esta Corte Superior  

entende necessária a presença, cumulativa, das seguintes condições objetivas: a) 

mínima ofensividade da conduta do agente; b) nenhuma periculosidade social da 

ação; c) reduzido grau de reprovabilidade do comportamento do agente; e d) 

inexpressividade da lesão jurídica provocada (AgRg no HC 845.965/SP, Rel. Min. 

Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, j. em 27/11/2023).  

Todos esses requisitos estão presentes na espécie.  

A conduta possui mínima ofensividade, pois não houve violência ou  

grave ameaça na tentativa de crime patrimonial. Não há periculosidade social na 

ação, pois o fato vincula-se a agente que tentou subtrair objetos de uma construção 

não habitada. A reprovabilidade do comportamento é bastante reduzida. Por fim, 

não há sequer o que se falar em lesão jurídica da conduta, pois o furto não se 

consumou, isto é, não houve qualquer prejuízo à esfera patrimonial da vítima.  

Nesses termos, a conduta imputada ao paciente é atípica.  

Concedo a ordem de habeas corpus para reconhecer a atipicidade da  
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conduta imputada ao paciente, absolvendo-o nos termos do art. 386, III, do Código 

de Processo Penal. Em razão da condição de atipicidade da conduta, o fato objeto 

do presente feito não deve ser considerado, a qualquer título, como reiteração 

delitiva. 

Comunique-se com urgência o Tribunal de origem e o Juízo singular.  

O paciente deverá ser imediatamente colocado em liberdade se não  

estiver preso por outro motivo. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
                    Brasília, 08 de abril de 2024. 

  

Ministra Daniela Teixeira  

Relatora 


